LEI N.º 1.790 DE 10/07/97

Dispõe sobre a garantia de apoio, através de liberação de recursos à assistência e tratamento por métodos alternativos, nos termos que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – É garantindo à população desprovida de recursos, com renda familiar até 5(cinco) salários mínimos vigentes, o apoio para a realização de consultas e tratamentos através de práticas alternativas de medicina devidamente reconhecida.

Art. 2º – O apoio a que se refere o artigo 1° desta Lei será dado à população mediante convênio com entidades devidamente registradas, estabelecidas no Município e que possuam reconhecida capacidade para exercerem a medicina por métodos alternativos.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º – Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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